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PARECER Nº 1177/2007 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 25/07. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Domingos Dissei, obriga o Executivo 
a divulgar na página eletrônica da Prefeitura do Município de São Paulo na “Internet”, bem 
como afixar nos ônibus, o valor das tarifas do sistema de transporte coletivo urbano de 
passageiros na cidade de São Paulo, e a sua composição de custos. 
De acordo com a propositura, a composição de custos, com a respectiva participação 
percentual no valor das tarifas, compreenderá os custos fixos, variáveis e de tributação, 
como combustíveis (CIDE), despesas de pessoal, contribuições do PIS e COFINS e outros 
custos relacionados ao sistema. 
O Executivo fica, ainda, obrigado a divulgar simultaneamente o percentual de gratuidades 
concedidas em relação ao total de passageiros transportados. 
De acordo com a justificativa, objetiva-se garantir a transparência dos custos do sistema 
para os contribuintes. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 29/08/07. 
Abou Anni - Presidente 
José Américo - Relator 
Ricardo Teixeira 
Soninha 
 


